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LEI MUNICIPAL NO 383, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.

Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial

para acobertar despesas referentes a Aquisição de

Equipamentos e Material Permanente para as

Secretarias de Assistência Social e Educação; bem

como promove a inclusão das novas

ações/projeto/atividade no PPA 201812021 e dá outras

providências.

O Povo de lbiracatu, Estado de Minas, através de seus

representantes na Câmara Municipal, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, no uso

das atribuições que me conferem a Lei Orgânica do Município de lbiracatu/MG,

sanciono a seguinte Lei:

Projcto Ativitlatlc Natureza Ficha Fonte Valor

03.02.08.t22.001 1.3055 MÓvEIS E EQUIP.
P/ PBF T] CADUNICO
06.01.12.122.0003.3067 MÓV. E EQUrp. p/
SECIt, DE EDUCAÇÃO
07.01.10.302.0021.2062 MANUT. ATtV.
MÉDIA f, ALTA COMPLEXIDADE
06.01.r 2.3ó5.00t 6.2037 MANUTENçÀO
DO ENSINO EM CRIiCHf,S
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33.200.00

Art. 20. Para Íazer face à dotação orçamentária criada pelo artigo

anterior, fica o Executivo autorizado à anular
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Art. 1o. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial

no Orçamento de 2019 com as atividades e elementos da seguinte forma:
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147 7.200.00

117 5.000,00
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Proieto Atir,idade

.l{9052r)0 25611-2 129 16.000.00

33903000 2705-7 117 5.000,00

Art. 3o. Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir os novos

elementos criados no art. 10, nas ações/projeto/atividade de códigos 3055,

3067 ,2062 e 2037 e nos programas do Plano Plurianual vigente, bem como nos

anexos da LDO.

Parágrafo Único: Os Anexos de Programas, AçÕes e Metas

constantes do Plano Plurianual 201812022 passam a vigorar com a modificação

das AçÕes, metas e valores acima.

Art.40. Fica autorizado a inclusão dos novos elementos de despesa

ora criados no art. 1o, dentro das ações/projetos/atividades/operaçôes

especiais da Lei Orçamentária Anual vigente.

Art. 50. Fica o Executivo Municipal autorizado a suplementar lreduzir

estas dotaçÕes nos mesmos limites estabelecidos no art. 4o da Lei

Orçamentária de 2018, utilizando das mesmas fontes dispostas nos incisos do

citado artigo.

Art.6o. Revogam-se às disposiçoes em contrário, essa Lei entra em

vigor na data de sua publicaçáo.

lbiracatu, 0B de agosto de 20'19
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33903000 2705-2 117 7.200,00

33903000 26r3-l r.l9 5.000.00

33.200.00

03.01.0tt.122.0005.30s2 AQUts. vEÍcuL()
P/ SECR. ASSIST. SOCIAL
06.01.12.365.00 t 5.2069 MANUT. DA
Mf,RENDA P/ CRECHtrS MUNICIPAIS
07.01.10.302.0021.2062 MANUT. ATtV.
MÉDIA E ALTA CoMPLf,xIDADf,
060r 12.365.0015.2069 MANttT. DA
Mf,RENDA P/ CRECHES MUNICIPAIS

Natureza Ficha Fonte Valor
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